
Afonso Cláudio, 07 de novembro de 2023.
 

De: Plenário 
Para: Coordenação Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 198/2023 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2023 
 
Autoria: MESA DIRETORA DA CMAC
 
Marcelo Berger Costa (Marcelo Costa) - PSB, Manoel Messias Tosta Abílio (Manoel do
Trailer) - PTB, Roserene Paulino da Silva (Rose) - MDB, Vanildo Kampim (Tchuco) -
PODEMOS
 
Ementa: Revoga os artigos 103-A e 133-A e inclui o artigo 103-B à Lei Orgânica do
Município de Afonso Cláudio.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 1ª Discussão e Votação  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
Após aprovação em 1º turno, encaminho a presente Proposta de Emenda a Lei Orgânica
Municipal à Coordenação Legislativa para que, após cumprido o interstício mínimo de dez
dias, seja incluído na pauta da Ordem do Dia.
 
 
Próxima Fase: Incluir Processo na Ordem do Dia
 
  
 

André Geraldo Demoner 
Procurador Geral 
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